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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 338, DE 02 DE MAIO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no inciso II do Artigo 36 da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o caráter de excepcionalidade constante do Processo nº 08779.000233/2020-75, 
resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, sem ônus para esta Fundação, o servidor ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA APURINÃ
, Auxiliar Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 1160794, do Serviço de Gestão Ambiental e Territorial da Divisão Técnica 
da Coordenação Regional Alto Purus-AC, em Rio Branco-AC, para a Coordenação Técnica Local em Boca do Acre-AC, 
subordinada à Coordenação Regional de Alto Purus-AC. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o 
servidor se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
 Presidente 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 1/CR-XAV/FUNAI, DE 2 DE MAIO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela 
Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de telefonia fixa na Coordenação Regional Xavante e Coordenações Técnicas Locais 
jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o n° 08746.000306/2022-78: 
I - Rosimeire Otaviano da Silva, matrícula SIAPE n° 2718605. 
II - Mariana Miyke de Faveri, matrícula SIAPE n° 1851722. 
III - Frank Maciel Logrado, matrícula SIAPE nº 1826726. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 08/2022 

 


